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PORTARIA N9 I9II2O23 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a exoneração dos membros do

Comitê de lnvestimentos do ln§tituto de

Previdência Social dos Servidores Públicos do

Município de Marabá - IPASEMAR.

A DIRETORA PRESIDENTE DO ]NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS

DO MUNICíP|O DE MARABÁ - IPASEMAR, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Municipal n. 17.756 de 201L2/2O76;

CONSIDERANDO: o requerimento protocolado sob n.e 46412023 pelo Sr. ROSEMBERG

MONTEIRO DA SltVA, brasileiro, ocupante do cargo de analista de sistema, portador do RG:

2.936.426 SSP/PA e inscrito no CPF sob n.e 638.584.362-91, tendo por objeto solicitação de

desligamento como membro titular do Comitê de lnvestimento do IPASEMAR;

CONSIDERANDO: A deliberação do Conselho de Administração em reunião realizada na data de

24/1712023, conforme ata de reunião ns 7212023;

coNsrDERANDO: A Portaria ne 001 12O27-GP que nomeia a Sra. Nilvana Monteiro Sampaio

Ximenes, para o cargo de Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR.

RESOIVE:

Artigo 1e: Exonerar conforme solicitado, o servidor ROSEMBERG MONTEIRO DA SIwA da

função de membro do Comitê de lnvestimento do lnstituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Marabá - IPASEMAR.

Artigo 2e: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA-SE

Marabá-PA, 04 de dezembro de 2023.
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CeniÍico que a Portaria ne 19V2023-
IPASEMAR será fixada no quadro de
avisos do IPASEMAR, tendo sido
publicada no período de O4lL2l2O23
à o4.l0 2024, paÍa todos os eteitos
legais.
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EXTRATO DE FORTÀRIA N'I9I/2023 DE 04 Df, DEZEMBRO DE 2023'

NTLYANA MONTEIRO SAM PA]O XIMENES
Diretora Presidente doIPASEMAR
Portaria n.' 00 1 /202 I - GP

Publicado Pot':
Alessardro Vana

Código ldentificador:2E2 I 3 AA9

EXTRATO DE POKIARIA N' I9I/2023 DE 04 DE

DEZEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a exoneração dos nrembros do

Comitê de lnvestiÍrEntos do IÍ§tifiÍo de

Previdêrria Social dos Servidores Públicos do

Mr.micípio de Marabá - IPASEMAR

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PRE\IDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PL]BLICOS DO
MUNICÍPIO DE MARABÁ - IPASEMAR. Trc t§0 dAS

atribuições legais qrc lhe são conferidas pela tri MLnicipal n
17 .7 56 de 201 1212016;
CONSIDERANDO: o requeriÍnento protocolado sob n'"
464t2023 oelo Sr. ROSEMBERC MONTETRO DA SIL\A.
brasileiro. ocupante do cargo de arnlista de sistelÍn. loíador
do RG: 2.936.426 SSP/PA e imcrito no CPF sob n."

XXX.5S4.XXX-XX tendo por objeto solicitação de

desliganrcnto corm rembro titr.rlar do Comitê de lnvestiÍnento

do IPASEMAR;
CONSIDERANDO: A deliberação do Corselho de

Adminislração em reunião realimda ra, data de 24 11i2023'
conforme ata de reurião n" l212023;
CONSIDERANDO: A Portaria n' 001/2021-CP qw nonreia a

Sra. Nilvana Monteiro Sanpaio Xinrcrcs, para o cargo de

Diretora PresiderÍe do lrstituto de Previdência Social dos

Servidores Públicos do Mr,uricípio de Marabá - IPASEMAR.

RESOLVE:
Arligo lo: Exonerar confornp solicitado, o servidor
ROSÍMBERG MONTEIRO DA slLvA da finção de rnembro

do Comitê de Investinrcnto do k§tioÍo de Previdência Social
dos Servidores hiblicos do Município de Marabá

IPASEMAR.
Artigo 2": Estâ portaria entra em vigor rn data de sua

publicaçao, revogando as disposições anteriores.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE

Marabá-PA, M de dererhro de 2023.
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